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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO
INDICAÇÃO N° 37/2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Sr. Prefeito Municipal, que em conjunto com a Diretoria 
competente, estude a possibilidade de providenciar uma viatura ieve para o Corpo de Bombeiros 
de nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como principal objetivo atender à manutenção das 
atividades desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros no Município.

Cabe destacar que uma viatura pequena potencializará a capacidade de 
atendimento as emergências e beneficiará diretamente os cidadãos iindoianos, proporcionando 
mais segurança e proteção a nossa sociedade.

Referida viatura será empregada na área de atividades técnicas, a fim de atender 
à grande demanda de vistorias e fiscalizações, visando a prevenção e proteção contra incêndio, 
além de outras atividades desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse púbiico.

Sala das Sessões, 25 de março de 2024.
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